
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO N º 11.090 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Súmula: Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, amigável ou judicial, em
favor do Município de Andirá, o imóvel que
menciona, com destinação de uso para a
construção de casas populares

 
A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, EDNYRA
APARECIDA BUENO DE GODOY FERREIRA, no uso de
suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei
Orgânica do Município de Andirá-PR, que atribui
privativamente à Prefeita Municipal a expedição de Decreto;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, caput, alínea "m", e
art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
 
CONSIDERANDO a necessidade da construção de casas
populares, tendo em vista que o município de Andirá possui
atualmente cerca de 300 (trezentas) famílias cadastradas junto
ao sistema habitacional, havendo estimativa de que a demanda
possa comportar a construção de 180 (cento e oitenta) a 200
(duzentas) unidades habitacionais de interesse social.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, amigável ou judicial, em favor do Município
de Andirá, o imóvel localizado em região contígua aos bairros
Jardim Planalto e Novo Planalto, matriculado sob o n.º 5.520,
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Andirá,
Estado do Paraná.
 
Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o processo
de desapropriação, será destinado à construção de casas
populares.
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do
Município de Andirá, Poder Executivo.
 
Art. 4º A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a
promover, na forma prevista em legislação, a desapropriação
do imóvel a que se refere o art. 1º, e pode, para efeito de
imissão provisória na posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de
Andirá, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026, 83º da
Emancipação Política.
 
EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY
FERREIRA
Prefeita Municipal
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